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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 274/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flávio Prachun 
Data Início: 06/03/2026  
Data Fim: 06/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 
Valor Total: 27,66 
Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-05408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX    Placas: SDS-6H18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhante, com horário de atendimento às 
07:00 horas no Hospital Regional Pioneiro Amin Hannouche.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 275/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 06/03/2026  
Data Fim: 06/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 
Valor Total: 124,46 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX   Placas: TBE-9E38 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 
07:00 horas no Hospital do Câncer.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 276/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 09/03/2026  

Data Fim: 09/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-05408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital Regional Pioneiro Amin Hannouche.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 277/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 09/03/2026  
Data Fim: 09/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX   Placas: SDS-6H18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 
07:00 horas no Hospital do Câncer.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 278/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 
Data Início: 09/03/2026  
Data Fim: 09/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Campo Mourão/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX    Placas: TBN-2F93 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 
09:00 horas no Ambulatório Acadêmico Integrado.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, por 
intermédio do seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, torna 
público que a sessão pública do pregão eletrônico supramencionado que visa a 
aquisição de veículo zero quilometro, ambulância tipo A, ano de 
fabricação e modelo 2025/2025 ou superior para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ariranha do Ivaí, a qual 
se realizaria no dia 10 de março de 2026, às 10h, foi SUSPENSA.  

A razão para tanto está relacionado a possíveis inconsistências 
do termo de referência apresentadas em impugnação que poderiam 
comprometer a lisura, competitividade, ampla disputa e transparência do 
presente processo licitatório. 

A nova data de abertura será oportunamente comunicada e 
publicada no Diário Oficial do Município, o mesmo meio utilizado anteriormente. 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 09 de março de 2026. 

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº 040/2026. 

 
 

 
SÚMULA: Concede Gratificação 
RETIDE ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Conceder Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 15% (quinze por cento) para a servidora 
SOLANGE MAIA matrícula N° 449, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, qualificado em 
decorrência de estar exercendo função que exige dedicação exclusiva. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos a partir da data nove de março de dois mil e vinte e seis 
(09/03/2026), ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
                    Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do 
mês de março de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 
  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº 041/2026. 

 
 

 
SÚMULA: Concede Gratificação 
RETIDE ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Conceder Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para a 
servidora MARLI ALVES MOREIRA DOS SANTOS matrícula N° 610, ocupante 
do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, qualificado em decorrência de estar exercendo função que 
exige dedicação exclusiva. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos a partir da data nove de março de dois mil e vinte e seis 
(09/03/2026), ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
                    Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do 
mês de março de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 
  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

ESTADO DO PARANÁ 

 
                                            
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003/2026  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: MVP SOLUCOES EM LOCACAO EM VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 50.178.251/0001-39 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS, TIPO PICK UP, CABINE 
SIMPLES, FABRICAÇÃO/MODELO MÍNIMO 2025/2026, (NOVO ZERO KM) POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 105CV(E) E 95CV(G) CAPACIDADE DE CARGA 600KG PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, RECURSO ORIUNDO DAS RESOLUÇÂO 1699/2024 – SESA 
VALOR: R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 09/03/2026. 
TÉRMINO: 08/03/2027. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 002/2026, homologado em 06/03/2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/03/2026. 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-093 

e-mail: protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
 

CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

PORTARIA Nº 006/2026 

      SÚMULA: Dispõe sobre a suspensão de férias de  

      Servidora Pública Municipal e dá outras providências. 

  O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

RESOLVE: 

  Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço público, as férias da Servidora QUEILA 

APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 111, ocupante do cargo de Assistente Administrativo do Poder 

Legislativo Municipal, concedidas por meio da Portaria nº 004/2026, cujo período de gozo 

compreendia 04/03/2026 a 02/04/2026. 

  Art. 2º A suspensão das férias ocorrerá a partir do dia 09 de março de 2026, ficando o 

período restante a ser usufruído em data futura a ser definida pela Administração. 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 

  Cumpra-se e publique. 

 

 

_______________________________ 

Idemar José Beleti 

Presidente 
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PORTARIA Nº 007/2026 

 

      SÚMULA: Nomeia Controladora Interna da Câmara 
      Municipal de Ariranha do Ivaí e dá outras providências. 
 
  O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
 

RESOLVE 

 
  Art. 1º Nomear a servidora QUEILA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.804.166-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 030.944.679-11, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Administrativo da Câmara Municipal, para exercer a função de 
CONTROLADORA INTERNA deste Poder Legislativo, em conformidade com o artigo 13, §1º, da Lei 
Municipal nº 1.196, de 19 de abril de 2024. 
 
  Art. 2º Fica expressamente revogada a Portaria nº 014/2021, de 31 de dezembro de 
2021. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí – PR, aos nove dias 
do mês de março do ano de 2026. 

 

 
_______________________________ 

Idemar José Beleti 
Presidente 
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